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LOCAL DE 
TRABALHO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 061, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de gratificação de coordenação e assessoria 
pedagógica para vários servidores lotados na Secretaria de Educação e Cultura.
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O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 70 da Lei 
Municipal n.s 1577/2017;

Considerando o Processo digital n.s 161/2025,
JjJBLICADO NO DIAfllO 8FICIAI 

a 

-____________
Art. 1.2 Conceder gratificação para os servidores ; abaixo 

relacionados, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de Professor e de Professor 
de Educação Infantil, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo 
exercício da função de coordenação pedagógica e assessoria pedagógica e 
educacional, com base de cálculo sobre o valor estabelecido na Classe 01 do Nível C 
da tabela de vencimentos do cargo de Professor da Lei Municipal n^ 1577/2017, 
sendo:
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9497-8/1 30%

758-7/2 30%

10790/2 30%

Art. 3.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 27 de janeiro de 2025.

Art. 2.2 - Os efeitos desta Portaria vigorarão no período de Ol2 
de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
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